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Ata da sessão extraordinária da Câmara Municipal de Itaituba com objetivo apreciação do projeto 

de lei nº 049/2023 de autoria do executivo municipal. Primeiro Período Legislativo da Décima 

Nona Legislatura do ano de dois mil e vinte e três. Aos doze dias do mês julho, do corrente ano, 

nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, reuniu-se o Poder 

Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário da Câmara Municipal de Itaituba sob a presidência 

do vereador Dirceu Biolchi, primeiro secretário o vereador Rangel Cruz Moraes e segundo 

secretário o vereador Raimison Antônio de Abreu Santos. O Presidente, invocando o preceito 

regimental, iniciou a sessão, solicitando ao primeiro secretário que efetuasse a chamada dos 

senhores vereadores: Antônia Pereira Farias, Dirceu Biolchi, Etevaldo Pereira Lima, João 

Raimundo de Barros Junior, Luiz Felipe Marques Cordeiro, Luiz Fernando Sadeck dos Santos, 

Manoel Rodrigues de Sousa, Maria de Almeida Silva, Odinéia Serrão Peres, Raimison Antônio de 

Abreu Santos, Rangel Cruz Moraes, Ronny Vonn Corrêa de Freitas e Thiago Maciel Neves. 

Havendo número legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou 

o vereador Raimison Antônio de Abreu Santos que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia 

Sagrada. PEQUENO EXPEDIENTE: O presidente solicitou ao primeiro secretário que efetuasse 

a leitura dos pareceres das comissões que analisaram o projeto em questão: Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Permanente de Finanças e 

Orçamento e Parecer da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

ao Projeto de lei nº 049/2023 de autoria do executivo municipal que dispõe sobre o reajuste 

salarial para os servidores públicos municipais do cargo de vigia da Secretaria municipal de 

Educação e dá outras providências. Os membros das comissões decidiram exarar parecer 

favorável ao projeto, colocado os pareceres em discussão e votação os mesmos foram aprovados 

por maioria dos vereadores presentes com voto contra dos vereadores Etevaldo Pereira Lima 

juntamente com o projeto em questão. Não havendo mais matérias a tratar o presidente deu por 

encerrada a sessão extraordinária e pediu que fosse lavrada a presente ata que será lida e 

aprovada, pela mesa diretora assinada. Eu...................................................., Rangel Cruz 

Moraes, primeiro secretário, a subscrevi e assino.  

    

 

Dirceu Biolchi                                      Raimison Antônio de Abreu Santos  

      Presidente                                                           2º Secretário  


